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!'Autoriza o Executivo Municipal a Receber Doa-

ção de Imóvel Urbano e Dá outras providências'J
.AR~RO SOARES GARAIAlDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS- Faço sa-

em disposto no Art~ 56 da Lei Orgânica MUnicipal, que a Cãmara MUnicipal apro-

e EU sanciono a presente LEI..,
SenhorlQ- Fica o Poder Executivo autorizado a receber DOAÇÃO com encargos, do

Gilberto Moreira Carvalho.,

29.- O objeto de DOAÇÃO a que se refere o Art... 12, é um terreno localizado no p~
, ,rimetro Urbano de nossa Cidade, com area de 2.178 m2, conforme cadastro em

anexo.

32- A DOAÇÃO a que se refere a presente Lei, fica condicionada a isenção do Im-

posto Predial e Terri torial Urbano- IPTU- relativo a todos os imóveis urba-

nos sob cadastro nQ 010101540100 nesta municipal idade, relativo ao exerci-'

cio de 1997.

de42- Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em vigor na data

sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em Manoel Viana, 29 de agosto de 1997.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

o presente Projeto, tem por finalidade a regularização de um ter-

reno doado ao Municlpio de Manoel Viana, que será utilizado futuramente para

construção de uma Escola. A contrapartida do MUniclpio será a isenção do Imposto

Predial e Territorial Urbano- IPTU, relativo a área restante do mesmo proprietá-

rio, relativo ao exerclcio de 1997.

Certos do pronto atendimento dos nobres Vereadores, solicitamos a

apreciação do mesmo
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